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"Indico ao Sr. Luís Felipe Oliveira de Carvalho a

elaboração e implementação de um Plano Municipal de

Segurança Pública."

Senhor Presidente,

O(a) Vereador(a) que este subscreve, com respaldo regimental, indica ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, Sr. Luís Felipe Oliveira de Carvalho a necessidade e conveniência que seja feita a
elaboração e implementação de um Plano Municipal de Segurança Pública, com as seguintes
medidas prioritárias:

1. Realização de concurso público para novos Guardas Municipais, visando o reforço do efetivo,

melhoria do patrulhamento preventivo e maior presença nas comunidades.

2. Ampliação do sistema de videomonitoramento urbano, com instalação de câmeras em pontos

estratégicos da cidade, como:

• Entradas e saídas do município

• Praças públicas

• Escolas e unidades de saúde

Integrando, sempre que possível, com as forças de segurança estaduais.

3. Reposição e modernização de todas as lâmpadas da iluminação pública, priorizando:

• Substituição por iluminação em LED

• Atendimento rápido às demandas da população
• Foco em bairros com baixa luminosidade

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa fortalecer a segurança pública no município por meio de ações
integradas e preventivas. O aumento do efetivo da Guarda Municipal contribui diretamente para a

proteção do patrimônio público e apoio à população.

A ampliação do videomonitoramento auxilia na prevenção e investigação de crimes, enquanto
a melhoria da iluminação pública reduz áreas de risco e aumenta a sensação de segurança.



Essas medidas são amplamente adotadas em diversas cidades brasileiras, com resultados

positivos na redução da criminalidade e melhoria da qualidade de vida.

Santa Inês - MA, 06 de Maio de 2026.

Vereador

Shew Sit Canttr
Ilson Silva Coutinho
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